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PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 007/95

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÊNIO COM A CRT PARA IM-
PLANTAÇÃO DE UM POSTO DE SERVIÇO TELE-
FÔNICO CELULAR RURAL.
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Estado do Rio Grande do Sul

M~ICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

Of. Cam. n° 028/95
ERECHIM, 09 DE MARÇO DE 1995.
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;Por intermédio do' presentà,. estamos encaminhando para
apreciação do Egrégio Poder Legislativo, em regirT!e ~ê urgência, o PROJETO DE LEI n0
007/95, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO
COM A CRT PARA{ IMP~NTAÇ~O DE UM POSTO DE SERViÇO TELEFÓNICO
CELULAR RURAL. ,:~ í '.' <: '.' ::' :. ,

>I~ ,. ,~~ • .•

~t::''r.
f .•. ..;

,Na oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência e Nobres
Vereadores nossos P'fpiêstos de elevàdã Consideração e apreço .

.h. "'_.oi, ~ •
!tI<
i\~

EXCELENTfsSIMO SENHOR
VEREADOR LUIS BARELLA
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA CIDADE

IJ~A!t\ M!Jl~i(![',\/. DE lRECHIM
E/'JlltI\OA
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MUNICÍPIO DE ERECHIM
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PROJETO DE LEI n° 007/95

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CELEBRAR CONV~NIO

r •• COM A CRT PARA IMPLANTAÇÃO DE
.' 11,'. ~UM POSTO DE SERVIÇO TELEFÓNICO
~..:"': ~.,; -CELULAR RURAL.

,./~NT.ONlq,.' DEXHE!MER, Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 64, daLei Orgânica do Município:,

'~FAÇO SÁBER;.':que O,.. Poder Legislativo aprovou e eusanciono e promulgó a seguInte Lei:. •
~. ~ '\ - -"'"~.
! ; . i.

Art. 1
0

- Ficã autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio
com a Companhia Riograndense de Telecomunicações _ CRT, no sentido de
implantar um Posto dà Serviço Telefônico Celular Rural, na comunidade do Km 6- Dourado, neste Município.

Ir,.i'

Art. 2
0

- A despesa decorrente da aplicação da presente Lei correrá por
conta da rubrica Orçamentária a seguir especificada:

.\

03 ',:.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 - ADMINISTRAÇÃO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES

05221342.007"':Ampliação ~ Maf)utenção da Telefonia Intramunicipal
4.1.1.0.00 - Obras e Instalaçõ~s
4.1.2. O.00 - Equipamentos e Material Permanente

I .

Art. 3
0

- Revogadas às disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na datade sua publicação. (\

ERECHIM-RS, 09 DE MARÇO DE 1995.

$L,{?~.
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

-- .. ------- •._---- --------~



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem como escopo o atendimento da
telefonia rural com o que de mais moderno é~iste no sistema de comunicações do
País. A comunidade beneticiªdé3~ â d~.krry f.) -. Dourado, neste Município, sendo
que foi eleita como a de maior,prj9fidaq~.,:?:T"'t~,' ~•.

',.' ~~.'.- ".. .
O modelo do convênio a ser firmado segue em anexo, e o

custo da implantação do sistema é o .do mercado, insusceptível de licitação, nos
temos do Art. 25, Inciso " da Lei 8.666/93." ., .,

i~ '. ..•. .,; .
::.: ,. .
ro •.

.O exame desta matéria é submetido a Vossas Excelências, no
atendimento do dever legal da Administração, em somente celebrar dita
contratação mediante.autorização legislativa.. ;r~.. ,~.~',"~-';'":.. :' ,J.. l '+-••'''',..'11'''':': •

..
<lJ' .

d
J"\l: ~

, ¥, 4"\, T""\.~ ';, •••

•••.b.~ " •••~. s "'l""':i .

/ • '\.. '. J '•..•:':~ • .;

. Atenciosamente
.'g d;;;:-k£,'ANfu~ ~EXH€íMÊR

. Prefeito Municipal
" ..~~



Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

CONVÊNIO CRT-PM 00.- /95.
CONVÊNIO PARA IMPLANTAÇÃO DE
SERVICO TELEFôNICO CELULARMUNICíPIO DE ERECHIM.

POSTO
RURAL DE

NO

!"'elo PI'C!;C?111 c~ il1!~II"l.lInr:nt() pi\l"I' ;c'.11,\I' r a C(lI'W()/'!lUf'I r{J()(;f.~M!I>r:I.Hif:.
OE TEl.ECDrIUN (CACélrs"'CrH r r:onces~; i oneL,. i;:\ cio ';Er'I! i ç:o p/.ih 1 i co úe
t~lECDmunic~~iES, com 5~dE à Av. Borges dE Medeiros. 5'2. pm PClrto Al~gr~-RS,
inscrita no CGC/MF sob o no •. 92.794.486/000t-03, nRstp ~to represgllt~da, n~
for'ma P.5 ta tu bi," i M r pc)/'" 5f.'U~, Di,,, d C)I'"f-~S/P" ocur~don.:s "b" j:.:O '1 ~~!;in iHlOI;, dor,wi'ln h:
Iksi9rl':'ldi1 simr)leslllf!ntr~ CRT Por de oul:nl p •.II"I:r':r o "IlHHC~PW Df. ERFr:HTi1

r
in:;crito

110 CGr./MF Hob 110,. n7,,6'~L417/000:t-'20, !;fl:o na rl"iic;.,~ d,l l1ilJlc1pír;'" ~n.." !:1rI

En:chim"RS
r nc~:~f:c~ al:o n:[ll"£,'scmb.ldo PCH".!H:IJ PI"£"f'eito MUllicip;.ll, Sí", ANTOIHO

DEXHEIMER, clevi(jamc:,nte autOl"lzado pela I.ei Municlfl,~J nr •.. _.__._.......• dE:
..._._ _-.- .._-_._ , a"~P!JlJil" df~~;igrl::\do ~;imple~;mc~Jltf~ ~hJnic:r'r>lor c:r: 1c,!Jnl 111o pn:<;EJltf~
c:onvên io que S(~ '''Eg(:1"<\, no qUC~c:oubp.r'; P€'I~!; JlOl"lnas g(:,r','IÍ!; da Lei n,666, rle21 de junho de 1993, sob ~s c:orldi~Se5 seguintes:,~ . . .
CL&USULA PRIMEIRA ,~

I" obj(,dn dr:!;':€, c:onv~nio« c:oOpp.I""f;fú) p.ntl"!:' CR'T e (1 r1UiUC:rPJD, pi1rii M
fi/l~d idade-: d(~ impla/ltaç:Ho, opr~I";.\ç;:ão (pn:sl:ação do ~;P.I"viç:o rlp I:r:h:fon;;:\) p.

ltli,IHlh~nç:r{o do PO!;to dc:, Sr~,"viçn TF.'l(.~fônic(j r;C:')I.IJ.;~I- Rl.lI"aJ I1H Jw,~J id;HIE- clE- K1f! 0
DC)I,lI"ado,. no Município de En:chimr dE,'sl:in;H/o ao C\1:!~ncli'l)(>rli:o d;1 pCj"ul;:W;\()I' Uí~ J d,1 "'C':9 i ;'10,.

CL&USULA SEGUNDA

P,~I'~ R COIlSI?Curf.{o do objc~t i \lO Pl"opost o r a rRT con('ol' '-CI'" ':010 ,I
l,:l~i)ol";.I{;:;"o do!.; (lI"Oj(,:!:o:; f:~~cnico:;, ;.1 iIllP'I;wl:aç:;Io dr.; 11m ro~.;f:o dr> Sf"I"'Jiço
Tc~lc,:fôl1ic(J Cel111RI" R'.lI"HJ, o fOl"lwr.jlll{~n\'() do h':l'min"l te'JH'f,nir.n ('.' R dc:
IlF.IllI.tl:r~nçJío dos r,'q'.l iP'.\ilwrl!: os (I: 01"1" e, si!'; f:t~m•.I i1"i" éHIi •.\Ili: C':, nid i o, 1 i Jlha cfP. ;.iIJG i [)
c h,'nlliliill(is) tE'lp.fônico(!;)r (':/1QI.liil1to quC" o 11tlNJTiPHJ, COIll o fOI''1r-.('iW:'I/to f:
i Il!; I: ,:l 1 ':'Ir :~l) cIi'\ i n fi" ;.1-E'~; I: I" U I: '.11";'1 fl (':c e~;,;;:ki ::1 ~.I i I))[) 1é\Jd: ;.Iç:~o d o I: (,'f" i" prl('l E' ~lf" éd i o) ,
i11f?1Il di~ tOJ'I'C',', "ntem", 9l.lii/'íbir cabos (inc:1t.t~>iv(> de inte:'I'Ji!)<i;:fio tOJ""f.'/poc;to),
c 011 cc I: ()J" c~s, i :;01 ;"l1 OI" es, ~.;i si: Em':'I d P. ;.\I: (.:". i" ;:ll))f~JlI: o e ri em;.I i S ;.1.r: f:':<; ') i" i rj!; .

CL&USULA TERCEIRA

(~ cln c (1 11IJUJC:fPJJJ C!;tilbc~Jc,:n:m COIllO nOl'i!FltCÍl'io qUE' ,"I in, ..t,i'j:".~:f;!J d;i
i li fI" '" ..c:!; f: ntf: tlr'.J ncc e~;!;;.\". i ::1 '.IO fi O!; I:o cIc.: G(.:nl i ç: o T (-'1 (.:P ~ () i c o C~:II.I.'! :H' ({'.ti' ;.i 1 !;E,j ,)
c>:cc: 1.1t iHh iÜ r i~vé!; d C' (~I))P I' C!';ii!; r: ,Hl a 'i \'i" ,'\(I i~!; fl;-" cln E' r 0/1 t 1"<\1:,HI ,'I!; P E' J o 11U~Ue:; P J O r

C om oh !;I:t' V:3f! C i ~ cf '1:, n (li'" I))ê.\:.; I" C"~JI.t1 ;.\lllEfll: .:Ii" [,".; ri O !:.(,""'v' i ç (), ;:\fl oI: ;;HI '.1:; p [:-1;:\ CR r f:' o
H Jrr; 11A TE LEIJR (\S, E'm v i gOl" , 01.1 Ol.tl' I" i~!.; lj/,lC VC!l h ,'lI)) ,i !~H ild o!- ;\(/;', ". r OI' f'OI' t:;, ti E
ti i :'i!) I)!'; i ç: 3'0 r' (,'!J li 1 ;.l1lll:'1l1: ;,Ií" ;W 1 i r: :.1 vc-:1 r '/c.:d ;.i c/ () O (;'1 li: I" Of! C ".lfIlEIlI: n cf E C ud: i" ;.i i :'. r; i" i '.;;-,1/ :,i.:;
no CFi!iO de u1'i1 i;~,i(.:;'1() c/C' cql.lip,\IIH~lll'(J <:<:1I.IJ ,"",. Plccm!','; tcl~f(;fliC:;i ';<:1';, P;'9«
~)21n i'lunicípior flO \/(~ncil))enf:o, COI1;'()j"Illf:' í"£"!Jul;;II))!,'fl/:;.I{:<ío é'IPl i {>\'/cl ,

CL&USULA QUARTA

o!:. lI1~t C'~I' i" i!; c C(!'.l i Pi1/1Wnt OI.; (~I.lC fOI"('1Il CIIlPI' l"J;'(!o<:. /lO C'.lIl\~'I' i 'l\(:'nt D

d r:,; tE con vÊo i (),. h f'll) c:Olll{) ;.1 C>:CC '.lç: i~o ri ;,1<.j o IH'" ;.\:; C 00 C r:nlf~n f: C"; I oh [';'./{'C!:'i";,O ;:!:;

CsP(~<:ifi<:i1{:ôe!; t(~<:/liC:il!.; <li\ CRT, C:O/l<:.I'i\/lt C!; do Pl'oj(-:to (~';pcr:í{,iC:()r fií(:1.I'It;.,f;i ,I
!;I.11l :;i: i h, i ç::1o d;) I: r>cfl i C;;;) ,,\I: i 1 i :<:;.\ ti '" I fl OI" mil: I" •.1 r m;.1 iH ;.1.f) £-:1"f e.: i ç: O.H! <", '1 ur~ I: i '/C';;' ti C

--- ..._--- ....._----_._-----------------_._-------------~
._-----------_._---_._----
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!~f~I' f?JIIP r P.9é\(J;1) v i n do a!; tl'an !;f(:'J' i /'.'-!;(.~, íW t OIll;Ü i r. í111lent (O'r p (-;) íi il. t iv,irf{o 00

!;i!.;I:(~m"" i;\O p<.Ih'illlílnin da CRT, O!; t~(IUip;.lnH.:nl:os E !;EUS i.1CC!;!;lírio:;, Cfll(! fr)j"cmeIllPFp.ga<i()sno empreRndilllento,

CUSUSULA QUINTA

(l (: i ';h~IIl;'\ h;-J ef'ôn i C(I imp) lillh,c1o P(W {'nl'(~li lk'.f'(' c:onv!:n í o, ;,p (;::
;.ii: i V:.lcIo P f~1:,\ CRT , t:c,'j";1 su i;\ Df) I,'i" ;.W;1 o f,'}; £.: c u b.\eI" ;;\!.; O:f) pn!;;;\!; c :;oh
I'-eSPOJl!;i11J i J i díidf.' do t1lJNJCiPJfJ, COIJl P.5t!" i t ti Oh!';<:FVRnr. í il. do'; pr'orf.'G i I~!-'ntP!;
técllicn.'opr~I";;\cion;.\i5 Dficii:ilm(~nte f-oJ"nc:ciclo!; pc1i;\ f?egiiio OPPj";'H:ion<1] d<1 CRT, ~
ql.lrtl (:'Sh'l"í\ vinculado p(:,la )0<:,,1 i2'a(~f{o •. A CRT fjscRl i::,,\I"íC per iO!lir.;-tmE'ntp., il.

ul:i1i<:;,W~0 ptíblin\ do PO!.;l:o clt" S{~r'viro Trdrd'6nico Ccl'.lhi" R'.w.11 C ~ '!'.I~lid;.ldc
do !H:r"vi(:o pr'T!;;t;,do (oPCI"(\(: ional idR<ifô', qual i c1ad c.: I, fin,d irliHk') r f'iUi"l!l fim de
V(,'I" i f i c ;H' ;,1 oh srw V;) 11c: i a cI;H; 11(li" maS 1"!,'gIJ 1am£m t: ,\I" (.:~; r.: ;.\P 1 i n\ ç:~\O (1:1~; !.;;m ç: ri'P.!~dl:'v i<iH!;"

CLÁUSULA SEXTA

Todil R II1
I
.l<iiin"í1 dI, l{)Ci~J.izí'\rHo do PO!;\'o ck !JP.I"V i (.:0 Tp.Jp.fnniro C~:ll.l]Rr

R
1

lra1, ohjeto dEste conv&nio, somente pod~r~ ocorrer ~pds ~prov~r~o, pela CRT.
dos I:,~~hldo!; tÚI1 i CO!; de Pl"fJPi~gaç:ff(). cáhendo ill1 MIJNJCirJO, rE'!;POn!;iil1 i] i ;:::ilr'o!;f.'
pelos C 1.1f-;I:O!; dE<:ClI"t'!,'nl:f~(; da lllud,Hlça. O /1lJNXCiPJO f,';.:ime ;.1 CRT dp. Cfu~i1qUEr
I"(:,spon!;i~bililbdp. 'PI:'I"<lntp' terceir"os pelo u!'o indevidn dI1'; :;f.~rviç:oe. ri I"
l:r:-l{,'fon i~r que r;i,\o r,'sl:r~j"m P.).;PJ"I'~SSO~;no pr'f:senl:e c:onvefl io (<1Cf,'!;!;O f

J
/.
í
h1 ico

i '"n~stJr ito) ) bcm COIllO di' r-l,!;ponsah i 1 i dndc por I'E'] adies t r'il.ln<. J h i !-;t i'!; do!:.
n:nw ~;()~; h '.1 iH;.1n O!; r~ill!) I" [;'9ad 0:-; n o rw;i: o ri r~ Be,.. v i ç: () T f!1 f,' f 6n í c: () C{~1'.11;.11" P '.I r' .11 I o:;
(~'.IR i s !;H 7\0 f onl(:'c ido'; pld o t'ílHH C:; PIO. /Ilf.'di anh, iHl tl)r' i ;':<lç:r{cJ JP.9 i!;] ar iV<i r

CLÁUSULA SÉTIMA

D!; Pí'\l'.t ícip(:,!; itl'r ibU(:'1Il i10 pr(:'hl,'nt(: in'.;trUIDF.'nto li PI";',;.:o (iE v;gÊnr i;',
dE 1.:? iHP.S('~:,;I cem I: ;:.\(Ios d i,\ d ;,I!: i:l ri i,\ ~;IJH i.\ S:i in ;.11: '.li";.\ r fl r'on' og ;,~'/P' J :) or' i 9 '.1".11 ;.> P.i" íoel O
iÜ~ UIil rn,h:imo de 05 (cinco) alW!" <lllmitind(l"'!;C ~;U<I r"~'noviWRO OI.! !IFIi/.ínci,i, Estil.

::'lJnd iHI ,,\ l,';';C lu s iV:.Hll~m I: f.,' 1,'IU Comp ,..OV;H:! o i Il I: f~I"!~:-;~;r-:- fll.í/) 1 i c o E <1[J ,í:; li H: Oi" i" i cfo o
PEríodo inici;'\l dI" VI~Wl1cii,. com prévio íwi!>p d(~' 90 (nO\ll':'nhd di,!"., EJr::(]uo o
r(w n C:'f] /: I""" 1 ri r-: POI" t ti (1] (~grr~r C om 1"!~1l dn C i ;.1, Ik 'I'V' 1q /.IPi" Dl.tl:F'fi r ;) 'il" m.l i !;

pl'ivi'1l:,gí,'ldo t)UC ~:,(:,jí\ •. Pí\r'i' dirimir" r,!" qu(~!;tííl::<, rTsl.llr;ulrr-". rJ(J 'irl"'.r:rrtc
cOllvfnio .. E ;'~.;sim ",cunlr.ldas ,'5 p,lrt:£~s ::'il"m;;\1ll o pi'Ts!~rd:p. em:1 (l:d~::.) '/i:\:;, dE'
i £!1.1<1J. for mR e t (-~()I'.. COIll oua s t f:!'. \: p.lliunh i~s in s t 1"I.tIlH:'nt á," i a!;.. P;iT ,'l. (FIE 'i!' Pr n!! '.lZi-iff!os e::'eitos jurídicos P. lf:'g~i5.

Por t () AJ egre •......... ,. (k de 't 99':';,

------------------HUN1CiPIO ---------------------
CRT

TESTEMUNHAS:
---------------------CRT

-----------------
-----------------
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Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

«:@~U~~éS@ @rn gf!!)~'ü'U~~ & OO~@~<céS@
g aOTOCOLO N0:

CESSO NQ: 028/95

UTO~ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

TERIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 007/95
cNTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A CELEBRAR CONVÊNIO COM A CRT PARA
IMPLANTAÇÃO DE UM POSTO DE SERVIÇO J!ElATOR::LUIZ D. S. DE BRITO
TELEFÔNICO CELULAR RURAL. Pt\RECH:.CONSTITUCIONAL

Após a análise do presente Projeto de Lei de ori
gem do Poder Executivo Municipal, opino pela CONSTITUCIONALIDA

DE da matéria • em razão da mesma eetar devidamente alicerçada
na atual legisla9~O.

Encaminho o presente parecer aos demais membros
da COMISS~O, e após ao Plenário, para a tralDitação final.

câmara MUnicipal, 17 de março de 1995.

~A.<;>;!]jl~
Vereador Bancada PTB

\7 .
Parecer: itlL..,

",



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

043/95 - ZB
Erechim, RS, 28 de Março de 1.995.

Senhor Prefeito:

.'1od. DO. 05

Ao cumpriment~-lo cordialmente, vimos
atraves do presente, levar ao conhecimento de Vossa Excelên
cia, que esta Casa de representaç~o popular esteve reunida
em Sess~o Plen~ria Ordin~ria, na data de 27 de Março/95, o-
portunidade em que tramitou na pauta da Ordem do Dia, o ex-
pediente abaixo relacionado e anexado a presente para os devidos fins.

I- PROJETO DE LEI EXECU~IVO NQ 007/95
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELE-
BRAR CONVÊNIO COM A CRT PARA IMPLANTAÇÃO DE
UM POSTO DE SERVIÇO TELEFÔNICO CELULAR RURAL.

APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oferece para o momento
colhemos o ensejo para renovar votos de apreço e Considera_çao.

Atenciosamente

EXlllo. Sr'.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

LEI n° 2.674, DE 28 DE MARCO DE 1995.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO
COM A CRT PARA IMPLANTAÇÃO DE
UM POSTO DE SERViÇO TELEFÓNICO
CELULAR RURAL.

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 64, da Lei
Orgânica do Municfpio:

"FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono epromulgo a seguinte Lei:

Art. 1
0

- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar
convênio com a Companhia Riograndense de Telecomunicações _ CRT, no
sentido de implantar um Posto de Serviço Telefônico Celular Rural, na
comunidade do Km 6 - Dourado, neste Município.

Art. 2° - A despesa decorrente da aplicação da presente Lei correrá
por conta da rubrica Orçamentária a seguir especificada:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 - ADMINISTRAÇÃO, EXPEDIENTE E SERViÇOS AUXILIARES

05221342.007 ~Ampliação e Manutenção da Telefonia Intramunicipal
4.1.1.0.00 - Obras e Instalações
4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, ~'39~ DE 1995.
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ANTONIO DEX~MER

Prefeito Municipal
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